
 
 

 
                                                               

O Programa VISA-CIS tem como princípios fundamentais: 
 
▪ A prevenção, promoção e proteção da saúde coletiva por meio do controle sanitário e gerenciamento de riscos; 
▪ A cooperação e integração entre os entes federativos para fortalecer o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária; 
▪ A interação com diversos setores para garantir maior eficiência e efetividade das intervenções; 
▪ A criação de um sistema de gestão da qualidade como base para a harmonização das ações regulatórias; 
▪ A qualificação profissional e abordagem multidisciplinar para desenvolver as atividades de vigilância sanitária; 

▪ O monitoramento e avaliação constantes para aperfeiçoamento das estratégias e políticas públicas. 
 

 

 
 

ÁREA DE ATUAÇÃO REGIONAL DO PROGRAMA VISA-CIS (30 Municípios) 



Municípios CIS-AMAPI  Municípios CIS-MIV 

ACAIACA  ARAPONGA 

ALVINOPÓLIS  CAJURI 

AMPARO DO SERRA  CANAÃ 

BARRA LONGA  PAULA CÂNDIDO 

DIOGO DE VASCONCELOS  PEDRA DO ANTA 

DOM SILVÉRIO  PORTO FIRME 

GUARACIABA  SÃO MIGUEL DO ANTA 

JEQUERI  TEIXEIRAS 

ORATORIOS  VIÇOSA 

PIEDADE DE PONTE NOVA   

PONTE NOVA   

RAUL SOARES   

RIO CASCA   

RIO DOCE   

SANTA CRUZ DO ESCALVADO   

SANTO ANTONIO DO GRAMA   

SÃO JOSÉ DO GOIABAL   

SÃO PEDRO DOS FERROS   

SEM-PEIXE   

SERICITA   

URUCÂNIA   

 
 


